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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO,
euE ENTRE st cELEBRAm o muuclpto oe
MARECHAL DEODORO E A EMPRESA J I
.lucÁ oe AGUIAR sERvtços LTDA, PARA
PRESTAçÃo DE sERvrços rÉcNrcos
PRoFtsstoNAts DE AsslsrÊNcA,
AssEssoRtA E oRtENTAçÃo pATRtMoNtAL.

PROC. No í0í30054/2023.

CoNTRATANTE: O UUtttCÍptO DE MARECHAL DEODORO, p€ssoa jurÍdica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o no 12.200.27 5/000í -58, com sedê administrativa na Rua Tavares Bastos, s/no, Centro,
no municÍpio de Marechal Deodoro, Alagoas, representado por seu Prêfeilo, Sr. Cláudio RobeÍto Ayres da
Costa, brasileiro, casado, porlador do RG de no 98.001.379144-SSP/AL e do CPF de n' 046.880.984-80;

CONTRATADA: A emprêsa J I JUCÁ DE AGUIAR SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

18.054.316/0001-2í, com sêdê na Rua São Vicente, No 06, Palmoira de Fora - Palmeira dos Índios/AL,
Telefone: (82) 99129-3827, E-Mail: pâconsultoria@hotmail.com, nestê ato representado pêlo Sr. João lgor
Jucá de Aguiar, inscrito no CPF sob o no '108.696.304-07.

Os CONTRATANTES cêl€bram, por força do presonte instrumento, COilTRATAçÃO OE EMPRESA PARA
pREsrAçÃo DE sERvtços rÉcNtcos pRoFtsstoNAts DE AsstsrÊNcn, ASSESSoRTA E
oRIENTAçÃo EM GEsTÃo PATRIMoNIAL, visando atênder as necossidades do municÍpio Marechal
Dêodoro/AL, o qual se regerá pelas disposições da Lêi no 8.666, dê 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520,
de 17 de iulho de 2002, e dos Decretos Municipais no í.898, de 24 de sêtembro de 20í3 e 1.899, de 26 de
sêtembro de 2013, e, demais normas lsgais apliúveis, mêdiante as seguintes cláusulas:

2.1. Sempre que julgar nôcêssário, a Contratante solicitará, durante a vigência do Contrato, a êxecução dos
seÍviços registrados na quantidade necessária, mediante a elaboraÉo do instrumento contratual.

2.2. A Contratante solicitará os serviços, devendo estes serem iniciados, no prazo de í0 (dez) dias úteis,
contados da data dê recebimento da ordem de serviço acompanhada da nota de empenho, 6m remêssa única
no endereço indicado na ordem de serviço, nos termos do Termo de Referência;

2.3. A licitante v6ncedoÍa se obriga a exêcutar o serviço conforme especiÍicações deÍinidas pela Secr6taria
Municipal dê Planejamento, Gestão, dos Rec. Humanos e do Patrimônio seguindo as etapas do T€rmo do

PRÉFÉITURÂ MUNICIPAL OÊ MARECHÂL DEODORO
SêcÍslaía Municipal do Planoiamento, Gêstão dos REc. flum. ê do
Patimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27t0001-58
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

USULA SEGUNOA - DA FORMA DE ENTREGACL

Rua Dr. Tavaros Bastos, No 215, Bairro: Cêntro
Marôchal Dêodoro/AL
E-mail: §9!!!Êl§treE§húLe9c9@s.!!ê.iLeI0
w\ 
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/.marêchaldêodoro.al.gov.br

TERMO DE CONTRATO NO 0112.001/2023

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAçÃO DE EÍTIPRESA PARA PARA PRESTAçÃO
DE SERVTçOS TÉCNTCOS PROF|SS|ONA|S DE ASSTSTÊNCÁ, ASSESSORTA E ORTENTAçÃO
PATRIMONIAL, visando atondêr as necessidades do MunicÍpio de Í$ARECHAL DEODORO/AL, conÍorme

êspêcificações e quantidades discriminadas no sêu Termo dê Refêrência do Edital do Pregáo Eletrônico n.o

01?i2023.
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2.4. Todas as despesas com transporte corerão por conta do licitante vencedor durante a vigência do
contrato;

2.5. A licitante vencedora deverá prestar, sempre que nêcessários esclarecimentos sobre os serviços,
fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a peíeita utilização dos mesmos;

2.6. A licitante vencedora deveÍà rcalizar os serviços observando rigorosamente todas as especificações e
prazos constantes no termo de referência, pois não serão aceitos os serviços que não estejam dentro das
especmcaÉês êxigidas;

27. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a ocorrància dê qualquor anormalidadê de caráter
urgênte que impossibilite o seu cumpímento, tão logo esta seja verificada, ê prestar os esclarecimêntos que
julgar necessários à Contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes da êntrega;

2.8. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas oxponsas, terá o prazo máximo
de 24 (vinte e quetro) hore3, contados a partir da data da notificação, para cumprir a d€têrminação êxârada
p6la AdministraÉo.

2.8.í. S6 a qualidadê do serviço entreguo não corrospondêr às especificações exigidas nesto Tormo de
R€ferência, os mesmos serão devolvidos ao fomecedor, para coneção no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro)
horas, ind€pendentemente da aplicaÉo das sangõês cabÍveis, observados do Termo do Referência.

2.9. Exêcução:

2.9.'1. A êxêcuçáo do serviço dêvo soguir o estabelecido ao longo dê todo TERMO DE REFERÊNCIA,
podendo vir a ser alterado unilateralmenle ou de comum acordo pelo órgão gestor do contrato.

2.10. A empenho de despesa, ordem de fomêcimento, poderá ser enviada através de endêreço eletrônico do
licitante vencedor;

3.í. O valor global destê contrato é dê R$ 62.200,00 (Sêssenta ê dols mil e duzentos rêais).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os conslantes da proposta comêrcial da
CONTRATADA:

CLÀUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

ITEM OBJETO UN IDADE OUANTIDADE
VALOR

MENSAL
VALOR
TOTAL

1

Consultoria técnica e
continuada para
manutenÉo e ãtualizaÉo
do patrimônio municipal e
dos almoxarifados Central e
das seqetarias, consoante
especiÍicaçõês técnicas
neste termo.

MENSAL 4 R$ 15.550,00 R$ 62.200,00

Rua Dr. Tavares Basto6, No 2'15, Bairro: Contro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: çg!gets§!!âIgeIêi!g![,9!@g!!gil@!!
www.marechaldeodoro.al.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO
Socretâria Municipal ds Planejamento, Gêstito dos Rec. Hum. ê do
Patrimônio
CNPJ/MF sôb ô te í2.200.27í0001§8

DCC

Rofêrêncie, contados da note de empenho da despesa, ordem de fom€cimento, no endereço constãntê deste
termo de referência.
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3.3. O prego acordado neste contrato sêrá fixo e irrêajustável durante a vigência contratual.

4.1. As despesas desta contrataÉo sêráo derivadas do orçamento da Prefeitura Municipal de Marechal
Deodoro/Al, para o exercÍcio do ano de 2023.

cLASSrFrcAçÃo onçrmerrÁnn:
t. óncÃo oRçAMENTÁRo: 04 - sEC. MUN. DE GESTÃo, PLANEJ. E REcuRSos HUMANoS
2. UNIDADE: O44O - SEC. MUN. DE GESTÃO, PLANEJ. E RECURSOS HUMANOS
EsrRuruRA pnocuuÁrtcl:
1. PROGRAMA: OOOI - MANUTENÇÂO DAS AÇÔES DE DURAÇÃO CONTINUADA
2. AçÃO - PROJETO ATIVIDADE: 2OO8 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GESTÃO, DOS REC.

HUMANoS e oo parRtuôr.rto
cLAsstFtcAçÃo FUNctoNAL:
1. FUNçÃo: 04 -ADM|NtsrRAçÃo2. SUBFUNçÃo: r22-ADM|N|STRAÇÃo GERAL
CLASSIFIcAçÂo oRçAMENTÁRIA:
ELEMENTO DE OESPESA:
3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtOtCA
3.3.3.9.0.40 - sERVtÇos DE TECNoLoctA oA tNFoRMAÇÃo E coMUNtcAÇÃo - pESSoA JURtDtcA

6.1. Cabê ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar 6 fiscelizar a entrega dos produtos:

6.1.2. Proporcionar todas as facilidadês para quê a CONTRATADA possa cumprir com a obrigaÉo de
êntrêga dos produtos dêntro das normas do contrato;

6.1.3. Efêtuar o pagamento à CONTRATAOA, nos termos deste contrato;

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabÍveis;

6.1.5. Documentar as oconências havidas na execuÉo do contrato;

6.í.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigagões contratuais pela CONTRATADA;

6.1.7. Prestar as iníormações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e dê sêus aditivos, se houver, na imprensa oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secrotaria Municipal de Planojamento, G€stáo dos Rec. Hum. e do
Palrimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.2OO.2751O0ü-5A

DOC

Rua Dr. Tavârês Bastos, Nô 215. Bairm: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: gg!gêlgsoê@!a[&!d9Í!]Og!!êi!.ggE
www.marechaldeodoro.al. gov.br

CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA

CLAUSULA SEXTA - OOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

CLÂUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. Este contrato tem vigência por 04 (quatro) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento, com
êÍicácia legal após a publicaÉo do seu extrato no Diário OÍicial, a partir de quando as obrigações assumidas
pelas partes serão êxigívêis, podendo ser prorrogado, conforme a legislação vigente.
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7.í. Cabe à CONTRATADA o cumprimenlo das seguintês obrigaçôes:

7.1 .1 . Entregar os produtos contratados obedecendo as espêcificações e as quantidades discriminadas
no TêÍmo de ReÍerôncla do Edital do Prêgão Eletrônico n.o 01212023i

7,1.2. Rêspêitar as normas e procedimentos de controle inlemo, inclusive de acesso às dependências
do CONTRATANTE;

7.1.3. Responder pelos danos causados dirêtamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE,
ou ainda a terceiros, durante a execuÉo dest€ contrato, não excluindo ou reduzindo sssa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;

7.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquêr anormalidade constatada ê prêstar os esclarecimentos
solicitados;

7.1.5, Mantêr, durantê toda a execuÉo deste contrato, êm compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiçõês de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7 .1.6. Arcar com as despesas decorÍentes de qualquer inÍração cometida por sêus empregados quando
da execuÉo do objeto contratado;

7.1.7. Reparar, conigir, rêmover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm partê, os
produtos rêcusados pêlo CONTRATANTE, sem que caiba qualquêr acréscimo no preço contratado;

7 .1.8. Realizar, sob suas êxpensas, a entrêga do ob,jeto deste Contrato, nos prazos fixados na Cláusula
Segunda:

7.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do
término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos
previstos neste Contrato.

7.1.10. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o perÍodo de vigência destê contrato, para
representá-la sempre que Íor nêcessário.

7.2. À CONTRATADA cabe assumir a rêsponsabilidade por:

7.2.1. Em rêlação eos sêus funcionários, que não manterão nenhum vÍnculo êmprêgatício com o
CONTRATANTE, por todas as despesas deconêntes da execuÉo do contrato e por outras coneletas, tais
como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive enczlrgos previdênciários e obrigações sociais
previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, indênizaçóos, vale-refeição, vales-transportes ê outras
quê porventura vênham a ser criadas ê êxigidas pelo Podêr Público;

7.2-2- Todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou p€nal, relacionada à execução deste
contrato, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou mntinência:

7.2.3. Encargos Íiscais e comêrciais resultantes desta contratação.

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com reíêrência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, não
transÍere a responsabilidad€ por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expíessamente a qualquer vínculo de solidariedado, ativa
ou passiva, com o CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO
Sêcrêtaria Municipald6 Planejamento, G6stão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í0001§8

DCC

Rua Dr. Tava.€s Bastos, No 2'15, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: @d!ê19§!!ê!@êl!@q@g@ilg9!!
www.marêchaldeodoro.al.gov.br

CLÁUSULA SÉTIMA . DOS ENCARGoS DA CoÀITRATAEA
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7.4. São expressamente vêdadas à CONTRATADA:

7.4.1. A contratação de servidor pêrtencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a
vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação dê publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
AdministraÉo do CONTRATANTE;

7,4,3. A subcontratação total ou parcial de outra emprêsa para a execução do objeto deste contrato.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações
abaixo especiÍlcadas, sem que isso gere direito a alteraÉo dê preços ou compnsação financeira:

9.3.1. Recebimento definltivo dos produtos de conÍormidade com o disposto na Cláusula Segunda;

9.3.2. ApresentaÉo da documentaÉo discriminada no item 9.1 desta cláusula

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será
notilicada do dsscumprimento do ajusto para, no prazo dê 10 (doz) dias, efeluar a regularização necessária,
sob pêna dê aplicâÉo de pênalidadê e rescisão contratual, está na forma da Cláusula Doze, subitêm 12.2.1.,
em razão do não cumprimênto de Cláusula Sátime, subitêm 7.1.6., deste contrato.

9.4.1. Ultrapassando o prazo acima rêfêrido, sêm prejuÍzo da penalidade e da rêscisão do contrato, o
pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode doduzir do imporulncias dêvidas à CONTRATADA os valor€s
conespondentês a multas ou indenizaçÕes por ela devidas.

9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,
mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE íará o
cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o corÍespondente valor para
fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secr€taria Municipal dê Planojamênto, Gêstáo dos Rec. Hum. ê do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.2751000i-58

DCC

cLÁusuLA orrAvA - Do AcoMPANHÀ@

CLAUSULA NONA - OA LIQUIDAçAO E DO PAGAMENTO

8.1. Ourante a vigência deste contrato, a êxêcução do objeto será acompanhada e Íiscalizada por Sêrvidor a
ser dêsignado por autoridade competente.

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a êntrêga dos produtos, nota Íiscal em 2 (duas) vias, emitidas e
êntroguês ao sêtor responsável psla ÍiscalizaÉo do contrato, para fins de liquidaÉo € pagamento,
acompanhada da comprovaÇão de regularidade junto à Sêguridadê Social, ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço e às Fazendas Fêderal, Estadual o Municipal de seu domicÍlio ou sodo, além de cêrtidão negativa
de dábitos inadimplidos psrantê a Justiga do Trabalho.

9.2. O pagam€nto será eÍêtuado no Mês subsequente ao da entrega do ob,ieto, até o 'l0o (décimo) dia útil do
Mês, contados da data do rêcêbimento definitivo, mediante ordem bancária crêditada êm conta conente do
FORNECEDOR.

\\Rua Dr. Távares Bastos, N'215, Baiío: Cent.o
Marechal Dêodoro/Al
E-mail: e!ggl9§!Dêr9§!aE!99EloIaí@!l!0!Lçg[0
www.mârechaldeodoÍo.al.gov.br
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9.6.1. O valor será restituÍdo à CONTRATADA somente após a prova câbal do acerto definitivo entre a
CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de qualquer risco de
condenaÉo para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os documentos
comprobatórios do efêtivo cumprimento das obrigaÉes referentes ao prooesso judicial mencionado neste
item.

9.6.3. O valor a que faz rêÍerência este item não renderá juros ou coneÉo monetária, o qual poderá
ser substituído, a pedido da CONTRATAOA, por outra modalidade de garantia que, a critério do
CONTRATANTE, Íor considerada idônea.

9.7. Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá coneçáo
monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso vêrificado.

10.'1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no aí. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja
interesse do CONTRATANTE, com a aprssentação das devidas justificativas.

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato cêlebrado €stá sujêita às
seguintês sançóês, esssgurados o contraditório € ampla def6sa:

11 .1 .'1. Advertência;

11 .'1.2. Multe;

1 1 .1.3. Suspensão temporária dê perticipaçáo êm liciteção e impedimento de contrater;

11 .'1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de
fomecrdores;

11.1.5. Declareção dê inidonêidadê para licitâr ou contratar.

'11.2. As sençóês previstâs nos subitêns 11.1.'l., í 1.1.3., 1 1.1.4. 6 1 1.1.5. deste contrato poderão ser aplicedas
juntramente com a sangão de multa.

1 1.3. A advertência consiste em reprêênsão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do contrato
cêlebrado.

11.4. A multa aplicável será de:

11 .4.1 . 0,33% (trintâ e três c€ntésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega dos produtos, calculado
sobre o valor conospondentê à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, conespondentes a até 30 (trinta) dias
de abaso;

11.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cênto) por dia, pelo atraso na entrega dos produtos,
calculado, desde o primeiro dia do atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplonte, em caráter
excepcional ê a critério do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEOOORO
Sêcrotaria Municipal de Planêjamento, Gg§tão dos Rec. Hum. ê do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í000í -58

DOC

Rua Dr. Tavares Bastos, N'215, Bairro: Centro
Marechal Dêodoro/AL
E-mail: es!lrale§trar9cba[b!ds!9(!g!!ail,@!!
www.marechald€odoro.al.gov.br

cLÁusuLA oNzE - DAS SANçÔES

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTo, GESTÃo oos REc. HUMANo§ E Do PATRIMÔNIo
Depadamento da Contntos e Convénios
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11.4.3. 5olo (cinco por cênto) por descumprimento do prazo de enlrega dos produtos, calculados sobre o
valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nos subitens
11.4.1. e 11.4.2.;

11,4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa iniustificâda em entregar os produtos, calculados sobre o
valor conêspondentê à parte inadimplente;

11.4.5. 15% (quinze por c€nto) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da
Notâ de Empenho;

11.4.6. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao
prazo de entrega dos produtos, calculados sobrê o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.

11.5. Se a multa aplicada for suporior ao valor da garantia prestada, alóm da pêrda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua dif€rença, devidamentê atualizada pelo Índice Geral d6 Prêços - Mercado (|GP-M)
ou êquivalsntê, a qual será d€scontada dos pagamontos êventualmente a ela devidos ou cobrada
judicialmênte.

11.6. O atraso, pera 6Íeito de cálculo de multa, será contado em dias conidos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrêga dos produtos, so dia de expediente normal no órgão ou ênlidade interessada,
ou do primeiro dia útil soguinte.

1 1.7. A multa poderá ser aplicâda juntam6nte com outras sangões segundo a natur€za e a gravidade da falta
cometida, desde que obseÍvado o princÍpio da proporcionalidade.

11.8. Deconidos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou
contrato deverá ser cancêlada ou rescindido, excêto s6 houver justiÍicado interesse público em manter a
avença, hipótese em que será aplicada multa.

1 1.9. A susponsão e o impedimento são sanções administratives que temporariamêntê obstam a participação
em licitaÉo e a contrataÉo, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advêrtênciâ, a CONTRATADA permanecer
inadimplente;

11.9.2. Pot até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaraÉo falsa ou cometer fraude fiscal; e

1'1.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

11.9.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou

11.9.3.2. For multada, ê não efetuar o pagamento.

11.10. O prazo previsto no item Í 1.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

1 í .1 í . O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores
são sanÉes administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de participaÉo em licitação e
impedimento de contratar, sêndo aplicadas por igual período.

11.1í.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos informados
na instruÉo processual, podendo a reabilitaçáo ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

11.11.2. A declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor snquanto
perdurarem os motivos delerminantês da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria
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autoídade que aplicou a sangão, a qual será concêdida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuÍzos
resultantes da sua conduta e depois de dêcorrido o prazo das sanÇões de suspênsão e impedimento
aplicadas.

12.1. A inexecução total ou parcial dêste contrato ênseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n.o 8.666/93.

12.2. A rescisão deste contrato pode ser:

12.2.1. Detorminada por ato unilatsral o êscrito do CONTRATANTE, nos casos ônumerados nos incisos
I a Xll ê XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antoc€dência mÍnima
dê 30 (trinta) dias, exceto quanto âo inciso XVll;

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partês, reduzida a tormo no proc€sso dê licitaÉo, desde quo haja
conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos têrmos da legislação vigente sobrê a matéria.

12.3. A rêscisão administrativa ou amigávêl deve ser precedida dê autorizaÉo êscrita e fundamentada da
autoÍidade compêtente.

12.4. Os casos dê rêscisão contratual d€vêm sêr formalm6nte motivados nos autos do proc€sso, assegurado
o contraditório e a ampla deÍesa.

12.5. A CONTRATADA rêconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de evêntual rescisâo
contratual.

13.1. O presente contrato fundamênta-se:

13.1.1. Na Loi F€doral no 8.666/1993;

13.1.2. Na Lei Federal no 'lO.52Ol2OO2i

13.2. O presentê contrato vincula-se aos termos do Procêsso no 10130054/2023, especialmênte:

13.2.1. À Ata de Registro de Prêços no 012.112Q23, a qual Íora consolidada em deconênda do
Eletrônico n' O 1 2l2o22i

13.2.2. Ao Parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Marechal Deodoro/AL; e

13.2.3. À proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO

cúusuLA TREZE - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL E DA vtNcuLAçÃo À lm DE REGtSTRrc DE
PREçOS-ARPEÀPROPOSTA

CLÁUSULA QUATORZE - DAS OISPOSIçÔES GERAIS

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE MARECII,AL DEOOORO
SgcÍotaria Municipal de Planejameôto, Gestão dos Rêc. Hum. e do
Patímônio
CNPJ/MF sob o M 12.200.27í0001-58

occ

Rua Dr. Iavares Bastos, N" 215, BâiÍo: Cenko
Marechal Oêodo.o/AL
E-mâir: çedBEs!os!9çbêfl99Cs@gI!êil,@@
www.marechaldeodoro.al. gov.br

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÁO OOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depattamanto do Contratos e Convénios

\\



Hl
MARECHAL
DEODORO

ESTADO OE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÁO DOS REC, HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depadamento de Cont atos o Convénios

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimenlo dos termos e
condições deste contrato ou ao exercer qualquer prenogativa dele deconente, não constituirá renovação ou
renúncia ê nem afetará o direito das partes de exercêJo a qualquer tempo.

cúusule euruze - oo roRô

15.í. As questões deconentes da execuÉo deste lnstrumento quê não possam sêr dkimidas
administrativamente serão processadas ê ,iulgadas no Foro da Comarcâ de Marechal Deodoro/AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilêgiado que seja.

Para firmeza ê validade do qu6 foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só ef6ito, as queis, depois de lidas, são assinadas pelos rêpresentantes
das partes, CONTRATANTE € CONTRATADA.

Marechal Dêodoro/Al, 01 de dezêmbro de 2023.

lrtuHtcípto DE MAREc OEODORO - CONTRATANTE
Cláudio Robêrto Ayrês da Costa

Prefeito

.l tlucÁ AGUIAR E

lgoÍ Jucá
E LTOA

u tar
resêntante

; CHPJ, r f,.OSq'31ôlt'001'31 
i

Jl JucÁ 0E AGUTAR SERUIÇo5'[lE

Rua São Vicente , t{o 06

Palmeira de Fora

r Palr,eira Ccs indios'Alalla'rr

CPF n"

NOME:

CPF:
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SECRETARIÂ MI]MCIPAL DE GESTÃO, DOS RECUR§OS IIIJMÀNOS E DO PATRIIIíÔNTO
EXTRATO DO CONTR.ATO N' 0112.001/1023

EXTRÂTO DO CONTRATO N' 0112.0012023

P.rtcü PMMD e s €@resr J I JUCÁ DE ÂGI,IÀR §ERVIÇOS LmÀ iDscrita Ào CNPJ sob o n' 18.0í.31íOO0l -21.
FurdrEeLto lrgd: L.ei o'8.6ó6, de 2l dejurho de 1993, da I*i n" 10.520, de 1? de julho de 2002, e dos Decrstos Mutricipais tr" 1.898, de 24 dô
ectcmbro dc 2013 c 1.899, dc 26 de sçtcmbro dc 2013, e, dcrnais aornras lcgais aplicáveis.
oblero: o prcssnle cotrtrato têm como objeto a coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESÁ PÁRÂ PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSION^I§ DE Â§SISTÉNCIÀ ÁSSESSORIÀ E ORIENTAÇÁO PATRIMONIAI. ü§8odo alcnd€Í as neccssidadcs do Município d€

MÁ.RECHÂL DEODORO/ÂI, conforme espccificsçõcs e qus[tidadcs discriminadas ro scu Termo dc Refer€ncia do Edital do Prcgão Elctrôoico tr."
0tv2023.
Vdor: O valor global destê cotrtrato é de R§ 62.200,00 (Set$rti e dols Ell c duz.rtot rerb).
Os valores unitários dos coítratados sâo os constantEs da comercial da CONTRATADA:

VlgêDcbr E6t! coÀtsato teE vigêoci. por 04 (quato) Ioesês, coDtados À prÍtú dâ âssinÂturÀ dcstc instul!Êoto, cêm eficácia legal após a publicação

do scu cxcato no Diário Oficial, a partir dc qualdo as obrigsçõ€s 8§sumidss pclas paÍtes serão cxiglvcis, podcndo scr prorrogado, coDforrne a

lcgbhçeo vigcílt€.
Irrtr dc A'rltrrturlr 0l rlc dezanbrc de 2023.
Slgr.tarlot:
ClÁudio Robcrto Alrcs da Costa - Prefcito
MUMChIO DE MÁRECEÁL DEODORO - CONTT'I'NIC
João lgor Jucá d€ Aguia!
, I JUCÁ DE AGt rÁR §ERl',IÇOS LTDA - Cotrtrrtrd.

PubUcrdo pon
Marbeus Heolique de Farias Peixoto

Códlgo Idendícrdor:EA9A73 5C

E§TADO DE AI.AGOA§
PRETEITURÂ MI'MCIPÂL DE PIÁÇÁBUÇU

O&'ETO U^.-TDADE VAI,OR MENS^T

MENS^I Rt 15.550.@ $62.2m,@I

c.*h{i laqiq . c.di!d. Fr úúràdô .
íu!ãCo ô Füioôlb EEiip.l . do.
.b&iÍdo. Cd.l ê à. EtúIú.' @ro&
..9Gcift.d- é6icú É. raD-

SECRETARIA MIJNICIPÂL DE ÂIIMINISTRAçÃO
REST'LTÂDO PR.ELIMINAR DE IIÀBILITÀÇÃO DE PROJETOS LEI PAI'LO GUSTAVO EDIIAL DE N'flX/2023

RXSIJLTADO PRELIMINAR DE EÀBILITAÇÃO DE PROJETOS
LEI PAI]LO GUSTÂVO EDITAL DE N" OO4NO23

N'CCP PROPONf,NTÍ c^TDOOru^ PROJETO sIru^Çlo
DESCONHECIDA DESCINHECIDO DESÀBILITADO

ASSOCI^ç,ÃO Ftr-{XMOMC^ EUTEf,IE S^O BE{EDITO
g§IÚtt D t{o§§{ EUIERPB SÀO
BE{ADnO

, DSONIÚUO CATEGORI  Itr EXPT'TANDO OS IJTIIIO§ REOIONAIS
@À{ O PANDEIRO

IIABILTTADO

?fn AITEU!{O Str-VA IlÀO MIOS QUE CiI^M: UD olhÍ sotÉ o

tm GA§ LEÂO FILMACENS
ONCNA DE EDICÀO E PREPATAÇAO DE
vrDEo P^R PRODUç^O 

^úDiO\1Sú^L
tm GAs LEAO m-M GEM c^TECOru^ Itl ONCINA DE ROTEIRO PAX  PRODUÇÀO

^uDtousu^LBRUNO XENRIQUE § NTOS DE SOZA SOl\§ E CORES DE PIAçABUçU DESABILÍÍADO

VALMIR FERREIR  DA SILVA ASSIM NASCE UM EVENTO DESABILITADo

t{. cc? PROPONENTE srIu ÇÀo
ffn tAfAEL MONTEIRO DOS SANTOS CATE@RIA IV FBÚIOS DO !'ELHO CIOCO

CAf,I-d DA SILVA PEREIRÂ DESCONHECIDO oEsABtLrr^ro

R@F.RIO PERTIRA SATES CATEGORIA ü IÉSTÍVÁ! A,RTISTI@ FILHOS DE
PI-^Ç BUCU

oÉsAErLn,{Do

SANDRO PERÉIRA SAIES c^rEcoÀr^ ü FESTIVAL RTBEInINIIOS IIÀBILfTADO

0090 ERILIO MARTINS CATEGORIA II A AITE DE PEODUAR EVE}.ITOS HAAILTTADO

ANTOMO VALTE& FEITOZA c^T€GOil^ U PESCADORTS DO PONTL DO PEBA

m95 ANMNES RAMOS DO§ S NTOS
CIJRSO QUALIE|CATÔNO TAIA MANUSEIO
DE PR@R MA§ E FERXAMENTÁS DE
GFIAVAÇÀO ATRAVÉS DE CILL,TI-ARE§

roBENn_sôN rrsE D^ stlva s^Nros VIDEOMAKER DE SUCESSO TIABILITADO

o r MAruA DE FAI1MA SANTOS D  SILVA CATEGORI,{ II CULTT'RA E DEVOÇAO

MATCh CAÀOLINE AEVEDO DÀ COSTA CATECioRIA III COMO FA.A R UM SAIRE DE LUZ EM CASA HABILITADO

CATE@RIA PRO'ETO sÍau^ÇÀo
MATHEUS HE{XTQÚE CAÂOSO O ÚLTIMO MESTRE DE PI!.ANO flABILIT^DO

AIESSANDRO PERAIRA SANIOS o c s^l@NTo Do M^Tlro
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DESÁBILfIADO

DESAEIUT^DO

DÉSAEILTTADO
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